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SGOPREV

HOMOLOGAÇÃO das Inscrições dos Candidatos APTOS para concorrer a Membros dos
Conselhos Curador e Fiscal do SGOPREV-Triênio 2026-2029

Candidatos Conselho Curador ATIVOS - SSPM
Candidatos Conselho Fiscal

ATIVOS -  SSPM

Mari Terezinha Hamera dos Santos Aline França da Silva

Regiane da Silva Andrade Éder Aparecido Luis da Silva

Candidatos Conselho Curador ATIVOS - SIMSPO
Candidatos Conselho Fiscal

ATIVOS - SIMSPO

João Donizete Pereira da Silva Ronaldo de Mattos Castro

Candidatos Conselho Curador ATIVOS - SIMTED
Candidatos Conselho Fiscal

ATIVOS -  SIMTED

Claudio Leite Cardoso Junior Edilene Alves Carvalho

Daniela Curti Simara Conceição Gonçalves

Roseli Oliveira da Silva Lima  

Candidatos Conselho Curador INATIVOS
Candidatos Conselho Fiscal

INATIVOS

Dulcinéia Aparecida Munhoz Val Celeste Ramos da Silva Tartari

Ivani Terezinha Tomasi Pereira Frederico Marcondes Neto

Maria Irene Reginato Eibel  

Eleição: 05 de fevereiro/2026



Horário: das 08 às 16 horas

Local: Sala de Reuniões dos Conselhos na Prefeitura Municipal –

Rua Martimiano Alves Dias, n. 1211 – Bairro Primo Maffissoni

 

Fernando Napp Rocha

Presidente da Comissão Eleitoral

SGO-PREV - Instituto de Previdência Social

São Gabriel do Oeste/MS

Matéria enviada por José Luiz Ribeiro de León
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749.491,71 (setecentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e noventa e um reais e setenta e um centavos), 
conforme previsto no Plano de Trabalho anexo aos autos.
Encaminho o processo administrativo à Procuradoria Jurídica para as demais providências.

São Gabriel do Oeste, 23 de janeiro de 2026.
LEOCIR PAULO MONTAGNA

Prefeito Municipal
Matéria enviada por ANA NÁTHALEN SANTOS DA SILVA
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Prefeitura - Procuradoria Jurídica
Parecer Reajuste

Interessado: Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Infraestrutura e Trânsito
Processo Administrativo nº: 4.078/2023
Chamamento Público nº: 001/2023
Assunto: Pedido de reajuste do valor das unidades habitacionais remanescentes do Residencial Sol Poente

AUTORIZAÇÃO PARA FORMALIZAÇÃO DE REAJUSTE
Trata-se de requerimento administrativo formulado pela empresa AGILIZA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 13.451.235/0001-41, por meio do qual pleiteia o reajuste do valor das unidades habitacionais 
ainda não comercializadas do empreendimento Residencial Sol Poente, objeto do Termo de Permissão de Uso de 
Terreno firmado com este Município.
O pedido encontra-se devidamente instruído com manifestação técnica da área competente, que reconheceu a ocorrência 
de variação relevante nos custos da construção civil, bem como foi submetido à apreciação da Procuradoria Jurídica do 
Município, a qual, por meio de parecer jurídico devidamente fundamentado, manifestou-se favoravelmente ao reajuste 
pleiteado, por entender atendidos os pressupostos legais necessários à recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
da avença.


